
À Secretaria de Administração,

 Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo e, de ordem do Dr. ANIBAL CORRÊA PINHEIRO -

Secretário Geral da ESM/PA, considerando a programação de cursos da Escola Superior da

Magistratura para o exercício 2018, solicito a Vossa Senhoria, adoção de medidas cabíveis

para realizar o CURSO DE JUSTIÇA RESTAURATIVA APLICADA A VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA, na Comarca do Fórum de Marabá, com o objetivo de apresentar o cabedal

teórico da Justiça Restaurativa, e ao final do curso o magistrado será capaz de julgar

aplicando os princípios e metodologia da Justiça Restaurativa e o servidor, no exercício da

respectiva função, será capaz de atuar empregando os princípios da justiça restaurativa.

A capacitação, proposta para ocorrer período de 05 a 14 de março de 2018,

com carga horária de 40 horas, conforme programação em anexo.

O valor total de investimento do curso será de R$ 5.495,60 (cinco mil,

quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), tendo o mesmo valor

cobrado em hora/aula, conforme Portaria nº 5692/2017-GP, do Poder Judiciário do Estado

do Pará.

Isto posto, solicito adoção de medidas pertinentes, enfatizando o alinhamento do

mesmo com a proposta de capacitação formulada para o ano em curso, de competência da

Escola Superior da Magistratura, prevista na Fonte 0118, natureza de despesa 33.90.36 e

Funcional Programática 02.128.1418.8637: Capacitação de Magistrados e Servidores

pela ESM. 

Cordialmente,  

Belém, 09 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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